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LAR DE AMPARO AO IDOSO 
CNPJ 22.253.412/0001-76 

Ata da Fundação Registrada no Cartório de Registro de Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas de 

Gravatá- PE em 3Ors0.icinallei NP 3.721/2017 em 27/03/2017. 
Ertatuto Social Reformado e Reaistrado no Cartório do 1 oficio - Serviços Registral e Notarial das PeSsoas 

wrldieas 16/05/2017. 

Parágrafo único:O presente Estatuto é norteado pelos princípios e diretrizes que 

regem o Estatuto do ldoso 

Artigo 20 O LAR DE AMPARO AO IDOSO fundamentado Constituição 

Federal/1988 e nas Leis federal n°8.842 de 04/01/1994 e 10.741 de 01/101/2003 

da Resolução n° 014 de 15/05/2014 do Conselho Nacional de assistência Social 

(CNAS), tem por finalidade prestar serviço de acolhimento Institucional de longa 

permanência, para pessoas idosos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 

anos, independente da classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor ou crença 

religiosa, que não disponham de condições de permanecer com a familia, em 

situações de vulnerabilidade social, de acordo com a Tipificação Nacional de 

Serviços Socioassistenciais, previsto na Resolução n° 109, de 11 de novembro 

de 2009 e demais normativas nacionais especificas em vigor, mediante sua 

acolhida de acordo com as disponibilidades da entidade, seu regimento interno 

§ 1°- A fim de cumprir sua finalidade e objetivos, a entidade poderá firmar 

parcerias, convênios, termos de colaboração com instituições governamentais e 

não governamentais nacionais e internacionais. 

$ 20-O LAR DE AMPARO AO IDOSO, no desenvolvimento das suas atividades 

observará os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

economicidade e da eficiência. 

TÍTULO II 

DO ATENDIMENTO 

Artigo 30 - O LAR DE AMPARO AO IDOSO, conforme sua disponibilidade e 

parcerias, com órgãos públicos e privados, ofertarå aos idosos(as) 

institucionalizados atendimento integral: abrigo, roupa, alimentação, assistência 

social, médica, psicológica, enfermagem, fisioterapia, terapia ocupacional, 

odontologia, dentre outras possiveis áreas que possam atender suas 

necessidades, assegurando sempre o seu bem estar fisico e emocional. 

S 1°- Para efetivar o acolhimento, o idoso, familiares ou responsáveis deverão 

apresentar os respectivos documentos, pertencentes ao idoso a ser 

institucionalizado, que permanecerão na responsabilidade do LAR DE AMPARO 

AO IDOSO, conforme Regimento Interno. 

e sempre a juízo da diretoria. 



com
pet

ênc
ia da

 
Dir

eto
ria 

e da
 

As
sem

ble
ia Ge
ral.

 

Art
igo

 70
 

A
 

ad
mi

ssã
o, 

dem
iss

ão 

e 
rea

dm
iss

ão dos 

sóc
ios

 são da
 

exc
lus

iva
 

ins
titu

içã
o Ac

eita
r 

e 
cum

prir
 

tod
as as

 
dis

po
siç

ões
 

est
atu

tár
ias

 e 
reg

im
ent

ais
 da

 

I.
 

se
 

as
sO

Ci
ar 

Ap
res

ent
ar 

doc
um

ent
o que 

o 
ide

ntif
iqu

e 

e 
exp

res
se sua 

int
enç

ão 

de
 de

 
18

 
ano

s, no
 

goz
o de

 
seu

s 

dir
eit

os civ
is, que 

ate
nd

am
 oS

 
seg

uin
tes

 

reg
uis

ito
s: Art
igo

 6°
 -

Ser
ão 

adm
itid

os com
o 

ass
oc

iad
os tod

as as
 

pe
sso

as 

fisi
cas

 

ma
ior

es 

qua
lqu

er valo
r. 

Co
ntr

ibu
int

es:
 os

 
que 

con
trib

uem
 

me
nsa

lm
en

te 

ou
 

an
ua

lm
en

te com 

va
lo

re
s 

Be
nem

éri
tos

: os
 

que 

pre
sta

m 

ser
viç

os 

ou
 

faz
em

 

do
açõ

es 

de
 

ben
s elou

 

Fu
nd

ad
ore

s: 

os
 

que 

ass
ina

ram
 a 

ata de
 

fun
daç

ão 

ass
oci

ado
s 

dis
tin

gu
ido

s em: Art
igo

 

DOS
 

AS
SO

CI
AD

OS
 TIT

UL
O 

III fam
ilia

res
 ou

 

res
po

nsá
ve

is, 

em
 

dia 
e 

hor
a, de

 
aco

rdo
 com 

o 
Re

gim
ent

o 

Int
ern

o. Art
igo

 40: O
s 

ldo
sos

 (as)
 

ins
titu

cio
nal

iza
do

s terã
o 

dir
eito

 a 
vis

itas
 de

 

seu
s 

me
dic

am
en

to.
 

dev
erå

 

pro
vid

enc
iar por 

con
ta 

pró
pri

a 

a 
loc

om
oçã

o, 

o 
ate

ndi
me

nto
 

ne
ces

sár
io 

e 

pelo
 

ate
nd

im
ent

o 

mé
dic

o da
 

rede
 

par
ticu

lar
, 

dif
ere

nte
 do

 
ofe

rec
ido

 

pelo
 

SUS
, 

§ 4°
 -

rom
pid

os,
 

con
for

me
 

Re
gim

ent
o 

Int
ern

o. 

nec
ess

ári
os.

 (SU
S), para

 

co
nsu

lta
s, 

int
ern

açõ
es,

 

me
dic

am
ent

os 

e 
dem

ais
 

pro
ced

im
ent

os 

em
erg

ênc
ia, 

o 
enc

am
inh

am
ent

o será
 

feit
o 

atr
avé

s do
 

Sis
tem

a 

Uni
co de

 
Saú

de 

§ 
20- N

o 

caso
 de

 
nec

ess
ida

de 

de
 

inte
rna

ção
 

mé
dic

a, 

hos
pita

lar 

urg
ênc

ia ou
 

Ju
rid

ic
as

 
Es

tat
uto

 

Soc
la 

D
ec

lar
ad

a 
Ut

ili
da

de
 

s/20
17.

 
om

ad
o 

Pü
be

 

Re
gis

tra
do

 no
 

Ca
rtó

rio
 do

 1 
ofic

io 

-
Se

rvi
ços

 

Re
gis

tra
l 

e 
No

tari
al das 

Pe
sso

as 

a 

CNP
J 

22
.25

3.4
12

/0
00

1-
76

 LAR 

D
E

 

AM
PA

RO
 A

O
 

IDO
SO

 

e 

5°-O
 LAR D

E
 

AM
PA

RO
 A

O
 

ID
OS

Oé
 

con
stit

uid
o por 

núm
ero

 

ilim
itad

o de
 

Cas
o 

o 
ido

so(
a) elou

 

seus
 

fam
ilia

res
 ou

 
res

po
nsá

ve
l 

ten
ham

 

pre
fer

ênc
ia 

salv
o em

 

caso
 de

 a 
fam

ilia
 não 

dis
por

 de
 

rec
urs

os 

O
u 

qua
ndo

 os
 

vin
cu

los
 

fora
m 

cu
ste

ad
as pelo

 LAR D
E

 

AM
PAR

O A
O

 

IDO
SO 

e 
pela

 

fam
ilia

 ou
 

res
po

nsá
ve

l, 

§ 3°
 -

E
m

 

casO
 de

 

int
ern

am
en

to,
 as

 

de
spe

sas
 com 

aco
mp

an
ha

nte
 

ser
ão 

Gr
ava

tá 

- PE
 

em
 

30/
03/

201
5, 

Ata da
 

Fu
nd

açh
o 

Re
gis

trn
da

 no
 

Ca
rtó

rio
 de

 

Re
gis

tro
 de

 

Tit
ulo

s 

e 
Do

cum
ent

os 

e 
Pe

sso
as 

Ju
rid

ica
s de

 

Mu
nic

ipa
l Lei 

N
 

3.7
21

/20
17

 em
 

27/
03/

201
7 

No
iat

 



V
. 

den
egr

ind
o sua 

ima
gem

 e 
rep

uta
ção

; 

Pr
ati

ca
r ato
s que 

co
mp

rom
eta

m leg
al 

e 
mo

ral
me

nte
 a 

ins
titu

içã
o, 

IV
 

Não 

cu
mp

rir
 as

 
sua

s 

ob
rig

aç
õe

s que Ihe 
fora

m 

atr
ibu

ída
s; 

D
E

 

AM
PA

RO
 A

O
 

IDO
SO

: 

Não 

cum
pri

r as
 

dis
po

siç
õe

s 

est
atu

tár
ias

 e 
reg

im
ent

ais
 da

 Ar
tig

o 10º
-

Ser
á 

de
m

itid
o da

 

ins
tit

uiç
ão

, Ass
im

 

de
se

jar
, 

fo
rm

ula
nd

o 

do
cu

m
en

to por 

ins
cri

to da
 

sua 

int
en

çã
o 

à 

D
A

 
DE

MI
SS

ÃO
 

E
 

TÍT
UL

O 
V

 

2>
 

V
 

ele
ito

, 

no
me

ad
o ou

 
de

sig
na

do
. 

De
se

m
pe

nh
ar

 com 

fid
eli

da
de

, as
 

fun
çõ

es par
a as

 
qu

ais
 

ten
ha sido

 

IV. 

Zel
ar pelo

 

nom
e 

e 
pel

os ben
s da

 
ins

titu
içã

o; qua
is 

for
am

 

ele
ito

s o
u 

de
sig

na
do

s; 

Cu
mp

rir 
as

 
di

sp
os

içõ
es

 Ar
tigo

 9°
 

São 

ob
rig

aç
õe

s dos 

as
so

ci
ad

os
: 

for
ma

 

pr
ev

ist
os

 na
 

lei ou
 

no
 

Es
tat

uto
 

So
cia

l. 

fun
çã

o que Ihe 

ten
ha sido

 

le
gi

tim
am

en
te

 

co
nf

eri
do

, 

a 
não ser nos 

ca
so

s 

e 
pel

a 

Pa
rág

raf
o 

Ün
ico 

-
Ne

nhu
m 

ass
oc

iad
o 

pod
erá

 ser 
im

ped
ido

 de
 

ex
erc

er 

dir
eito

 ou
 

Co
ns

ol
id

aç
ão

, 

o 
cre

sc
im

en
to 

e o 

IV
 

-
Pr

op
or

 a 
ad

m
iss

ão
 de

 
no

vo
s 

as
so

ci
ad

os
; 

en
tid

ad
e: 

I| -
Re

co
rre

r 

a 
A

ss
em

bl
eia

 

Ge
ral

 de
 

qu
alq

ue
r 

de
cis

ão
 que 

jul
gu

e 

pr
eju

di
cia

l 

a 

co
nv

en
ien

tem
en

te 
o 

pe
did

o; 
Ill -

Re
qu

ere
r 

co
nv

oc
aç

ão
 

ele
tiv

os
; 

|-
Pa

rti
ci

pa
r das 

A
ss

em
bl

ei
as

 

Ge
rai

s, 

dis
cu

tir
, 

vo
tar

 e 
ser 

vo
tad

o par
a os

 
ca

rg
os

 

ob
rig

aç
õe

s 
soc

iai
s: Art

igo
 8°. São

 

di
re

ito
s 

as
se

gu
ra

do
s de

 
tod

os os
 

as
so

ci
ad

os
 

qu
ite

s com
 as

 
sua

s 

DOS
 

DI
RE

IT
OS

 

E
 

DE
VE

RE
S DOS

 

A
SS

O
CI

A
D

O
S TÍT

UL
O 

IV
 

su
bs

id
iar

iam
en

te pel
as 

ob
rig

aç
õe

s 

so
cia

is.
 

Pa
rá

gr
af

o 

Ün
ico

- O
s 

as
So

ci
ad

os
 não 

re
sp

on
de

m
 

so
lid

ar
ia

m
en

te
, nem 

me
sm

o 

Ju
rid

ic
as

 
16

/0
5/

20
17

. 
Es

ta
tu

to
 

So
cia

l 

Re
fo

rm
ad

o 

e 
R

eg
ist

ra
do

 no
 

Ca
rtó

rio
 do

 1 
of

ici
o 

-
Se

rv
iço

s 

Re
gi

str
al 

e 
No

tar
ial

 

das 

Pe
ss

oa
s 

De
cla

ra
da

 

Ut
ilid

ad
e 

Po
bli

ca
 

M
un

ici
pa

l Lei 

N
 

3.7
21

/20
17

 em
 

27
/03

/20
17

. 

Gr
ava

tá. 

30
/03

/20
1E

 Ata da
 

Fu
nd

aç
ão

 

Re
gi

str
ad

a no
 

Ca
rtó

rio
 de

 
Re

gis
tro

 de
 

Ti
tul

os
 e 

D
oc

um
en

to
s 

e 
Pe

ss
oa

s 

Ju
rld

ic
as

 de
 

CN
PJ 

22
.2

53
.4

1 
2/

00
01

-7
6 

LAR
 D

E
 

AM
PA

RO
 A

O
 

ID
OS

O 

e Se
rv 

oR
1st

 
Oh

cin
 

ins
titu

içã
o; 

At
en

tar
 

co
ntr

a as
 

no
rm

as,
 

dir
etr

ize
s, 

res
olu

çõ
es

 e 
int

ere
sse

s do
 

LAR 

ins
titu

içã
o 

o 
as

so
cia

do
 

que
: 

EX
CL

US
ÃO

 DOS 
AS

SO
CIA

DO
S 

Ac
ata

r as
 

de
cis

õe
s da

 
Di

ret
ori

a 

e as
 

res
olu

Çõ
es

 das 

As
se

mb
lei

as
; 

A
ce

ita
re

 

cu
m

pr
ir 

com
O 

m
áx

im
o zel
o O

S 
ca

rg
0s

 e 
co

m
is

sõ
es

 

par
a os

 

es
tat

ut
ár

ias
 e

 

reg
im

en
tai

s; 

de
se

nv
ol

vi
m

en
to

 da
 

en
tid

ad
e. 

V
-

Pro
po

r 

me
did

as 

à 
Di

ret
or

ia elou
 à 

As
se

m
ble

ia 

Ge
ral

, que 

vis
em

 à 

da
 

As
sem

ble
ia Ge
ral 

Ex
tra

ord
iná

ria
, 

jus
tif

ica
nd

o 

No
ra

al 



LAR DE AMPARO AO IDOSO 
CNPJ 22.253.412/I0001-76 

Ata da Fundação Registrada no Cartório de Registro de Titulos e Docurnentos e Pessoas Jurldicas de 
Gravatá - PE em 30/03/2015. 
Declarada Utilidade Pública Municipat Lei N° 3.721/2017 em 27I03/2017. 

VI 

Estatuto Social Refonado e Registrado no Cartório do 1' oficio - Serviços Registral e Notariat das Pess0as 
Juridicas 16/05/2017. 

Prejudicar ou usar indevidamente o nome do LAR DE AMPARO AO 
IDOSO. 

Parágrafo Unico: a exclusão do associado só é admissivel havendo justa causa, 
obedecendo ao disposto no estatuto, sendo este omisso, poderá também ocorrer 
se for reconhecida a existência de motivos graves, em deliberação 
fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembleia geral, 
especialmente convocada para esse fim. 

Artigo 11° - Caberá recurso fundamentado à Assembleia Geral, no prazo de 15 
(quinze) dias da comunicação da decisão ao associado excluido, por meio de 
requerimento escrito endereçado ao Presidente da Diretoria. 

Parágrafo único - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não 
recorrer no prazo previsto no caput. 

TÍTULO VI 

DA ORGANIZAÇÃOE ADMINISTRAÇÃO 

Ser 

Artigo 12°- O LAR DE AMPARO AO IDOSO é constituído pelos seguintes 
órgãos: 

|- Assembleia Geral (órgão deliberativo) 
|I|� Diretoria (órgão administrativo e executivo) 
II| -Conselho Fiscal (órgão fiscalizador) 

TÍTULO VII 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Artigo 130- A Assembleia Geral éo órgão deliberativo, máximo e soberano de 
governo do LAR DE AMPARO AO IDOSO, sendo constituida por todos os 
associados e diretores, em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 

Artigo 140 - A assembleia Geral poderá ser ordinária ou extraordinária e será 
convocada pelo Diretor Presidente, pelo seu substituto, em caso de 
impedimentos, ou por solicitação de pelo menos 1/5 (um quinto) dos associados 
em pleno gozo dos seus direitos estatutários. 
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Ata da Fundação Registrada no Cartório de Registro do Titulos e Documentos e Pessoas Juridicas de 
Gravatá. PE em 30/03/201s 

LAR DE AMPARO AO IDOSO 
CNPJ 22.253.41 2/0001-76 

Municipal Loi N° 3.721/2017 Estatuto Social Reformado e Pa 

Jurldicas 16/05/2017. 
nc 

az017 em 27/03/2017. 
do 1 oficio - Serviços Registral e Notarial das Pessoas 

TITUL0 X 

DO CONSELHO FISCAL 

Artigo 36° - O Conselho Fiscal é o órgão fiscalizador, ea vigência do mandato 
dos seus membros e suplentes será coincidentemente com o da diretoria. 

Parágrafo único: Em caso de vacância, o cargo será assumido respectivamente 
pelo seu suplente 

Artigo 37° - São atribuições do conselho fiscal, formado por 03 (três) membros e 
seus suplentes: 

Analisar e dar parecer a assembleia geral e ao conselho diretor o 
balanço Patrimonial e demais peças contábeis; 
Zelar para que sejam devidamente conservados em arquivos 
organizados os documentos contábeis, fiscais e patrimoniais do LAR 
DE AMPARO AO IDOSO. 

TITULO XII 

DO VOLUNTARIADO 

Artigo 38° - O LAR DE AMPARO AO IDOSO pode organizar no trabalho 
voluntário, a sua sede com atividades ao atendimento de suas finalidades 
institucionais. 

Artigo 39o - Os voluntários devem firmar "Contrato de Adesão ao Trabalho 
Voluntário" na forma da lei n° 9.608 de 18/02/1998, que dispõe do serviço 
voluntário e de suas providèncias. 

Artigo 40°-O LAR DE AMPARO AO IDOSO, mantem o controle de seus 
voluntários por meio de Livro elou Termo de voluntariado. 

Parágrafo único - O serviço voluntário não gera vínculo empregaticio, nem 
obrigação de natureza trabalhista previdenciária ou afim. 

TÍTULO XII 

DAS FONTES DE RECURSOS PARA A MANUTENÇÃO 

ohcio 
e Nota 



Ata da Fundaçao Registrada no Cartório de Registro de Titulos e Documentos e Pessos Juridicas de 
Gravatá - PE em 30/03/2016. 
Declarada Utilidade Pública Municipat Lei N' 3.7212017 em 27/03/2017. 
Estatuto Social Retornado e Registrado no Cartório do 1" oficio -Serviços Registral o Notarial das Pessoas 
Juridicas 16/05/2017. 

Artigo 4 10 - Para a sua manutençãoo LAR DE AMPARO AO IDOSO, contará 

com recursos provenientes de: 

IV 
V 

VI 

VIl 

VIII. 

LAR DE AMPARO AO IDOSO 
CNPJ 22.253.412/0001-76 

IX 
X 

IV. 

Participação mensal dos internos do LAR DE AMPARO AO IDOSO ou 

de seus familiares elou responsáveis com qualquer beneficio 
previdenciário ou beneficio de prestação continuada recebido pelo 
idoso (a) em conformidade com o artigo 35 da lei 10.741/2003. 
Campanhas beneficentes, eventos e festividades para a captação de 
recursos; 

Auxilios e subvenções de poderes públicos; 
Auxilios de empresas privadas; 
Alugueis ou rendimentos de bens móveis ou imóveis 
Resultados e aplicações financeiras 
Doações de pessoas fisicas ou jurídicas; 
Valores provenientes do Fundo do ldoso, bem como termos de 
colaboração firmados com o poder público; 
Eventuais receitas, rendas ou rendimentos; 
Convênios beneficentes ou filantrópicos: 
Repasses de recursos públicos provenientes de emendas 

parlamentar. 
TÍTULO XIV 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Artigo 420�A prestação de contas do LAR DE AMPARO AO IDOSO observará 
no mínimo: 

os principios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras 
de Contabilidade; 

a publicidade, por qualquer meio eficaz, sendo nas redes sociais, 
locais de fáceis acesso, isso no encerramento do exercício fiscal, com 
relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade: 
As certidões negativas de débitos junto ao INSS e ao FGTS, do 
exercício fiscal, ficarão à disposição para os associados ou para 
qualquer órgão de fiscalização; 
A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem poblica 
recebidos será feita, conforme determina o parágrafo único do Art. 70 
da Constituição Federal e termo de colaboração firmado. 

Parágrafo único -O Exercício financeiro do LAR DE AMPARO AO IDOSO 
inicia-se dia 01 de janeiro e encerra 31 de dezembro, a cada ano. 
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AO 
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e Notarial 
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GERAIS 
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